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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2026 

 

1.​ DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 07 de maio de 2026, às 09h00, remotamente, 

considerando-se, portanto, realizada na sede social da Whirlpool S.A. (“Companhia”), localizada na Capital 

do Estado de São Paulo, na Rua Olympia Semeraro, n° 675, 1° andar - sala 6, Prédio Administrativo 1, Bairro 

Jardim Santa Emília, CEP 04183-090.  

 

2.​ CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do § 4°, art. 9°, do Estatuto 

Social da Companhia, em virtude do comparecimento da totalidade dos membros do Conselho de 

Administração. 

 

3.​ MESA: Sr. Bernardo Ribeiro dos Santos Gallina, Presidente; e Sr. Douglas de Almeida Reis, 

Secretário.  

 

4.​ ORDEM DO DIA: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para discutir e deliberar 

acerca da seguinte ordem do dia: (i) a substituição do Sr. Gustavo Gelati Ambar do cargo de Diretor 

Presidente da Companhia; (ii) a eleição do Sr. Carlos Roberto Barbery como Diretor Presidente da 

Companhia; e (iii) a eleição dos Srs. Jorge Rodrigo Giordan e Silvio Luis da Silva Ferraioli como Diretores 

Vice-Presidentes da Companhia.  

 

5.​ DELIBERAÇÕES: Iniciada a reunião, depois do exame e da discussão das matérias, os membros 

presentes do Conselho de Administração da Companhia deliberaram o quanto segue, por unanimidade e 

sem quaisquer ressalvas: 

 

5.1.​ Aprovar a substituição do Sr. Gustavo Gelati Ambar, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

RG n° 28.874.108-0 SSP/SP, CPF n° 287.392.538-80, com endereço comercial na Capital do Estado de São 

Paulo, na Rua Olympia Semeraro, n° 675, 1° andar, sala 6, Prédio Administrativo 1, Bairro Jardim Santa 

Emília, CEP 04183-090, no cargo de Diretor Presidente da Companhia, com efeitos imediatos. Os membros 

do Conselho registram os agradecimentos ao Sr. Gustavo Gelati Ambar, bem como o reconhecimento por 

sua contribuição como Diretor Presidente da Companhia.  

 

5.2.​ Em razão da substituição ora aprovada, aprovar a eleição do Sr. Carlos Roberto Barbery,  nascido 

na Bolívia em 17 de julho de 1984, cidadão norte-americano, casado, bacharel em administração de 

empresas com foco em finanças, mestre em administração de empresas, passaporte n° A35561523, 

expedido pelo Departamento de Estado dos Estados Unidos da América, com endereço comercial na Capital 

do Estado de São Paulo, na Rua Olympia Semeraro, n° 675, 1° andar - sala 6, Prédio Administrativo 1, Bairro 

Jardim Santa Emília, CEP 04183-090, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, para completar o 

mandato unificado dos demais membros da Diretoria, a se encerrar na reunião do Conselho de 

Administração a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária que examinar, discutir e votar a respeito 

das demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026. 

 



5.2.1.​ Consignar que a eleição do o Sr. Carlos Roberto Barbery produzirá efeitos imediatos. 

 

5.2.2.​ Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos 

termos da legislação aplicável, foi informado que o Sr. Carlos Roberto Barbery está em condições de 

firmar, sem qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no art. 147, § 4°, da Lei 

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e no Anexo K da Resolução CVM n° 80, de 

29 de março de 2022. 

 

5.2.3.​ Consignar que o Sr. Carlos Roberto Barbery tomará posse no respectivo cargo no prazo de 

até 30 (trinta) dias contados de sua eleição, mediante a assinatura do respectivo termo de posse a 

ser lavrado em livro próprio da Companhia, acompanhado da declaração de desimpedimento nos 

termos do item 5.2.2 acima. 

 

5.3.​ Aprovar a eleição do Sr. Jorge Rodrigo Giordan, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, RG n° 

4.704.403 SSP/SC, CPF n° 044.024.319-05, com endereço comercial na Cidade de Joinville, Estado de Santa 

Catarina, na Rua Dona Francisca, n° 7.200, Distrito Industrial, e o Sr. Silvio Luis da Silva Ferraioli, brasileiro, 

casado, engenheiro e administrador de empresas, RG n° 28302421 SSP/SP, CPF n° 339.802.368-11, ambos  

como Diretores Vice-Presidentes da Companhia, para completarem o mandato unificado dos demais 

membros da Diretoria, a se encerrar na reunião do Conselho de Administração a ser realizada após a 

Assembleia Geral Ordinária que examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do 

exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026. 

 

5.3.1.​ Consignar que a eleição do Sr. Jorge Rodrigo Giordan produzirá efeitos imediatos e a eleição 

do Sr. Silvio Luis da Silva Ferraioli produzirá efeitos a partir de 01 de junho de 2026. 

 

5.3.2.​ Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos 

termos da legislação aplicável, foi informado que os Srs. Jorge Rodrigo Giordan e Silvio Luis da Silva 

Ferraioli estão em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento 

mencionada no art. 147, § 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e no 

Anexo K da Resolução CVM n° 80, de 29 de março de 2022. 

 

5.3.3.​ Consignar que os Srs. Jorge Rodrigo Giordan e Silvio Luis da Silva Ferraioli tomarão posse em 

seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados de sua eleição, mediante a 

assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados em livro próprio da Companhia, 

acompanhados da declaração de desimpedimento nos termos do item 5.3.2 acima. 

 

5.3.4.​ Consignar que, à luz das deliberações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia passa a ser 

composta pelas seguintes pessoas, todas com mandato até a data de realização da Assembleia Geral 

Ordinária que examinará as demonstrações financeiras referentes ao exercício social a se encerrar 

em 31 de dezembro de 2026: 

 

(i) ​ A partir da presente data e até 31 de maio de 2026: 

 

(a)​ Carlos Roberto Barbery, acima qualificado, como Diretor Presidente; 

 

(b)​ Francisco Augusto Semeraro Neto, brasileiro, casado, administrador, RG n° 

29.561.540 SSP/SP, CPF n° 224.998.878-18, com endereço profissional na Capital do Estado 



de São Paulo, na Rua Olympia Semeraro, n° 675, 1° andar, sala 6, Prédio Administrativo 1, 

Bairro Jardim Santa Emília, CEP 04183-090, como Diretor Vice-Presidente e de Relações 

com Investidores;  

 

(c)​ Vinícius Tokuda Kouichi, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG n° 

43.121.551-0 SSP/SP, CPF n°  352.114.328-78, com endereço comercial na Capital do Estado 

de São Paulo, na  Rua Olympia Semeraro, n° 675, 1° andar - sala 6, Prédio Administrativo 1, 

Bairro Jardim Santa Emília, CEP 04183-090, como Diretor Vice-Presidente; e 

 

(d)​ Jorge Rodrigo Giordan, acima qualificado, como Diretor Vice-Presidente. 

 

(ii) ​ A partir de 01 de junho de 2026: 

 

(a)​ Carlos Roberto Barbery, acima qualificado, como Diretor Presidente; 

 

(b)​ Francisco Augusto Semeraro Neto, acima qualificado, como Diretor 

Vice-Presidente e de Relações com Investidores; 

 

(c)​ Vinícius Tokuda Kouichi, acima qualificado, como Diretor Vice-Presidente; 

 

(d)​ Jorge Rodrigo Giordan, acima qualificado, como Diretor Vice-Presidente; e 

 

(e)​ Silvio Luis da Silva Ferraioli, acima qualificado, como Diretor Vice-Presidente. 

 

6.​ ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada e lida a presente ata que, achada 

conforme e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2026. 

 

Mesa: 

 

 

 

Bernardo Ribeiro dos Santos Gallina 

Presidente 

  Douglas de Almeida Reis 

Secretário 
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